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O Centro de Seleção da Universidade Federal de Goiás divulga as respostas esperadas oficial das questões 
da prova discursiva, do concurso PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS NO QUADRO DE PESSOAL 
DE SANEAMENTO DE GOIÁS S.A.. Essas respostas serão utilizadas como referência no processo de 
correção. 

 

▬ QUESTÃO 01▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬ 
 

a) A licitação é um procedimento administrativo disciplinado por lei e por um ato administrativo prévio, 
que determina critérios objetivos, visando à seleção da proposta de contratação mais vantajosa e a 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável, com observância do princípio da isonomia, 
conduzido por um órgão dotado de competência específica. 

(50%) 
 

b) A obrigatoriedade de licitar é princípio constitucional estampado no art. 37, XXI, da Constituição 
Federal, aplicável, ressalvados casos específicos, a todo ente da administração pública direta ou 
indireta. Todo contrato de obra, serviço, compras e alienações, bem como concessão e permissão de 
serviços públicos, deve ser precedido de um procedimento licitatório. 

Art.1º Esta lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos pertinentes a obras, 
serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e locações no âmbito dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Parágrafo único.  Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da administração direta, os 
fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia 
mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios. 

Art. 2o As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões, permissões e 
locações da Administração Pública, quando contratadas com terceiros, serão necessariamente precedidas de 
licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei. 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer ajuste entre órgãos ou 
entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um acordo de vontades para a formação de 
vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação utilizada. 

A expressão obrigatoriedade de licitação tem um duplo sentido, significando não só a 
compulsoriedade da licitação em geral como a modalidade prevista em lei para espécie, pois atenta contra os 
princípios de moralidade e eficiência. 

(25%) 

 

c) Modalidades: concorrência, tomada de preço, pregão, leilão, concurso e convite.  

Fase interna (edital – convite) e a fase externa (habilitação, classificação, julgamento, homologação e 
adjudicação). 

(25%) 
(Valor total 20 pontos) 
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▬ QUESTÃO 02 ▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬▬ 

 
a) Ação cabível no caso de expropriação ou desapropriação em que o expropriado não teve a 

posse direta do bem é a ação de imissão de posse. 
(50%) 

 

b) Houve a inversão do ônus da prova pelo princípio da supremacia do interesse público face 
ao interesse individual. 

(50%) 

 
 

(Valor total 20 pontos) 


